
 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

VEREADOR ANDERSON GOGGI – REPUBLICANOS 

 

O Vereador Davi Esmael (REPUBLICANOS), nos termos dos artigos 221 e 222 da 

Resolução nº 2.060, de 2021 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), 

vem, respeitosamente, propor 

MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES 

à HYSLA MOREIRA SALLES em alusão ao Dia Mundial de Conscientização do 

Autismo. 

A presente homenagem justifica-se pelos relevantes e transformadores serviços 

prestados na promoção da inclusão e na disseminação de informações essenciais 

sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA). Falar sobre o autismo é necessário, 

urgente e inadiável. Mais do que dar visibilidade, é preciso agir, incluir e garantir 

dignidade às pessoas com TEA e suas famílias. 

O compromisso demonstrado com essa causa evidencia que uma sociedade 

verdadeiramente justa se constrói com empatia, respeito às diferenças e ações 

concretas que rompam barreiras e ampliem oportunidades. Iniciativas como esta 

fortalecem a conscientização, combatem o preconceito e contribuem para uma cidade 

mais humana, acolhedora e inclusiva. 

Pelo impacto social do trabalho realizado, pela sensibilidade e pela dedicação em 

promover a inclusão de forma efetiva, esta Casa de Leis presta esta justa e meritória 

homenagem. 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 06 de abril de 2026. 

____________________________________________ 

VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS 
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